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PROCEDIMENTO DAS AÇÕES DE 
FAMÍLIA NO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL – PFN 
Competência técnica: Legislação Aplicada à Área. 

Conhecimentos relacionados: Direito Processual Civil. 
 

Objetivo Geral 
 
Proporcionar ao participante o conhecimento da constitucionalização no CPC 
nas ações de família e o entendimento dos princípios e normas que regem as 
Ações de Família no CPC, capacitando-o a aplicá-los no exercício de suas 
funções. 
 
Objetivos Específicos:  
 
 Demonstrar a efetividade da Constituição Federal nas normas de direito 

processual civil, a “Constitucionalização do Processo Civil”; 
 Conhecer os princípios que regem o procedimento das ações de família 

na nova sistemática do CPC; 
 Expor a nova sistemática do CPC: procedimentos das ações de família, 

alimentos e curatela; 
 Experimentar os conhecimentos adquiridos de modo dialógico. 
 
Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas, explanação de textos legais e estudo de casos.  
  
Conteúdo Programático 
 
 A Constitucionalização do processo civil brasileiro. A unicidade do sistema 

do CPC. 

 Princípios do Novo Código de Processo Cível.  

 Princípios gerais do CPC:  

 Dever de cooperação. 
 Contraditório dinâmico. 
 Vedação da surpresa. 
 Duração razoável do processo e novo formalismo. 
 Solução integral do mérito e julgamento em ordem cronológica. 
 Boa fé objetiva e teoria dos atos próprios. 

 Princípios específicos do procedimento das ações de família:  

 Autocomposição. 
 Multidisciplinariedade. 
 Intervenção mínima. 

 Novos procedimentos das ações de família e correlatas no Novo Código 

de Processo Cível:  

 Procedimento geral das ações de família. 
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 Cobrança de alimentos. 
 Execução de Alimentos. 
 Interdições.  

 Análise da Lei 13.105/2.015 

 Leitura dos dispositivos legais: 

 Interpretação dos dispositivos à luz da Constituição Federal. 
 Discussão com os alunos acerca do processamento nas varas de família. 
 Utilização de conclusões referentes às melhores práticas de 

processamento. 
 
Avaliação 
 
Para este curso não se aplica verificação de aprendizagem. 
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Carga Horária  
 
9 horas. 
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